
  1     

Sistema prisional: maior Universidade do Brasil 

 

Luiz Flávio Gomes 

 
 

A mídia vem afirmando que as duas maiores Universidades do País são a 

Anhanguera e a Kroton (ambas com cerca de 400 mil alunos cada uma). Na verdade, 

a maior Universidade que temos é o sistema prisional brasileiro, que fechou o ano 

de 2011 com 514 mil “alunos-prisioneiros”, distribuídos por quase 2 mil “campus” 

(cadeias e presídios) de aprendizagem intensiva do crime, do ódio e da violência. 

 

Trata-se de uma Universidade que não discute a questão das cotas raciais ou 

sociais. A sua quase absoluta totalidade é composta de jovens negros, pardos ou 

brancos miseráveis, que nela ingressam entre 18 e 24 anos, ostentando grande 

amadorismo criminal. É na Universidade do crime que eles fazem contato com as 

organizações criminosas, que dominam os presídios, enfileirando-se como seus 

“soldados”, depois de introjetarem a cultura do crime, do desprezo e do ódio, 

transformando em realidade a profecia das suas carreiras criminais. 

 

A Universidade do crime no Brasil tem recebido bastante investimento. De 500 

unidades em 1990 passou para quase duas mil em 2011. Nesse mesmo período os 

governos municipais, estaduais e federal fecharam 19% das escolas públicas. 

Estamos derrubando escolas para abrir “campus” prisionais, daí nossa ridícula 

colocação (uma das últimas) no “ranking” educacional mundial. 

 

A Universidade do crime tem grande futuro no nosso País porque, para além do 

amplo apoio da sociedade, ela vem desempenhando satisfatoriamente seus papéis 

(a) de geração da reincidência, algo em torno de 75% (lamenta-se a falta de 

comprovação empírica desse dado, mas é bem provável) e (b) de fornecimento de 

jovens (“soldados”) para a criminalidade organizada, que recebem nestes 

estabelecimentos de ensino um intenso aprimoramento na carreira criminal. 

 

A Universidade do crime, ademais, cumpre outras funções sociais muito 

“relevantes”: (a) é pretexto para o discurso demagógico e ilusionista que elege ou 

reelege muitos políticos, (b) constitui a base de reprodução da fábrica de 

delinquência, (c) é o espaço privilegiado das discriminações, (d) a garantia da 

impunidade das outras ilegalidades praticadas pelas classes sociais superiores 

(dominantes), (e) o reforço do estereótipo midiático do criminoso perigoso, (f) o 
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palco das humilhantes degradações demandadas pelo populismo penal midiático, 

(g) a alavanca da política criminal de extermínio, (h) o instrumento superlativo de 

controle social das classes marginalizadas e excluídas etc. 

 

A Comissão de Reforma do CP (instituída pelo Senado), da qual faço parte, se de 

um lado teve a preocupação de buscar a proporcionalidade entre as penas, de 

outro, veio reforçar referida Universidade, visto que acabou não resistindo aos 

apelos do populismo penal midiático, que se fundamenta em pensamentos 

mágicos, como a crença equivocada de que mais prisões significariam (para além 

de vingança) menos crimes. O Brasil é campeão mundial na taxa de 

encarceramento (de 1990 a 2011, 472% de aumento) e, ao mesmo tempo, 

experimenta um dos maiores incrementos nos índices de homicídio (9,9 mortes 

para cada 100 mil habitantes em 1979, contra 27,3, em 2011). Prende muito (com 

frequência desnecessariamente), e a violência não diminui.  

 

Fundada em causalidades mágicas, a Comissão aprovou, por maioria de votos, o 

endurecimento da progressão de regime: (a) 1/6 da pena como regra geral; (b) 1/3 

da pena nos casos de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa 

ou que revele especial danosidade social; (c) 1/2 de pena quando se trata de réu 

primário em crime hediondo e (d) 3/5 da pena quando se trata de réu reincidente 

neste tipo de crime. Todos esses porcentuais, importa sublinhar, são contados 

sobre a pena total, não sobre o limite de 30 anos. 

 

Na prática, o que vai representar o novo desenho da progressão de regime, caso 

venha a ser aprovada pelo Congresso Nacional? Ela vai contribuir 

substancialmente para o incremento da explosão carcerária (de gente não violenta 

que não deveria nela ingressar), explosão essa que não tem nada a ver com o mito 

de que mais presos significa menos criminalidade. 

 

Considerando a absoluta ausência de políticas preventivas da criminalidade 

tradicional ou convencional, a nova explosão carcerária que se avizinha tende a 

contribuir para a inviabilização da convivência no Brasil, tendo em vista seus 

efeitos criminógenos amplamente conhecidos: geração de intensa reincidência, 

recrudescimento do estereótipo criminoso forjado pela mídia, incremento da 

criminalidade organizada, aumento da violência etc. 
 


